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PROCESSO Nº 23411.001758/2020-81

TERMO DE CONTRATO Nº 02/2020

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 02/2020, QUE

FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ E A

EMPRESA TORINO INFORMATICA LTDA.

I

CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ — CAMPUS

PARANAVAÍ, pessoa jurídica de direito público, situada na Avenida José Felipe Tequinha, nº 1400, Jardim das

Nações, Paranavaí — PR, neste ato representado por seu Reitor, Prof. ODACIR ANTONIO ZANATTA, portador

da Cédula de Identidade 16157372 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.578.159-O4, conforme Decreto

de 04 de dezembro de 2019 do Ministério da Educação, publicado no DOU em 05/12/2019, Seção 2, página

1

CONTRATADA: Torino Informática Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nºO3.619.767/0005—15, sediada na Av.

600 s/n — Quadra 15/ Modulo 10/ Setor industrial, Serra — ES, doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sr. Rodrigo do Amaral Rissio, portador da Carteira de identidade nº

27.954.969-6 - SSP/SP, e CPF nº 220.807.218—95.

Tendo em vista o que consta no Processo nº 23411.011584/2019-21 e em observância às disposições da Lei

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 —

Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 41/2019, por Sistema de Registro de Preços, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO

1.1. O objeto do presente Termcâde Contrato é a aquisição de monitores para atender as

necessidades do IFPR — Campus Paranavaí, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula—se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

CATMAT DE UNITÁRIO

MEDIDA

VALOR TOTAX

fºi

MONITOR PARA COMPUTADOR + 460039 Unidade 68 R$ 714, , 5143552 00

GARANTIA SUPERIOR A 60 MESES

(DETALHAMENTO NO TÓPICO 1.5.3 DO

TERMO DE REFERENCIA)
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2. CLÁUSULA SEGUNDA —VIGENCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e aquele fixado neste Termo de Referência com início na

data de 03/02/2020 a 03/02/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA —PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 48.552,00 (quarenta e oito mil e

quinhentos e cinquenta e dois reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes d sta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da & ião, para o exercício de2020,na classificação abaixo:

NATU REZA DA DESPESA: 44.90.52

PLANO INTERNO: LPGESPOlOON

FONTE DE RECURSOS: 8100000000

EMPENHO: 2019NE800481

5. CLÁUSULA QUINTA —PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no item 13 do

Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAIUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 14 do

Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garªntia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto São aquelas previstas no ªntemão

I

Termo de Referência.
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9. CLAÚSULA NONA —FISCALIZAÇÃO
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no item 11 do Termo, de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇOT$ DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1; AS obrigações da CONTRAT NTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nos itens 7 e 8É
do Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉClMA PRIMEIRA — SANçõEs ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item 15 do Termo

de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

1211. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo

ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.696, de1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconherª os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme ocaso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1242. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —VEDAÇOES

13.1. É vedado a CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —ALTERAÇOES "X
14.1. eiEventuais alterações contráuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da

º li
8.666, de 1993.
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142 A CONTRATADA e obrigada a aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os

acreSCimos ou supressoes que se fizerem necessarios ate o limite de 25% (Vinte e CInCO por

cento) do valor inICIaI atualizado do contrato

143 As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderao exceder o limite de 25% (Vinte e Cinco por cento) do valor iniCiaI atualizado do

C0ntrato

)15 CLAUSULA DECIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS

151 OS casos omissos serao deCIdidos pela CONTRATANTE segundo as diSpOSiçoes

contidas na Lei nº 8 666 de 1993 a Lei nº 10 520 de 2002 e demais normas federais de

liCitaçoeS e contratos administrativIs e subSidiariamente segundo as diSpOSiçoes contidas

na Lei nº 8 078 de 1990 Codigo de Defesa do Consumidor — e normas e prinCipios gerais

doscontratos

16 CLAUSULA DECIMA SEXTA -—PUBLICAÇAO

161 Incumbira a CONTRATANTE prOVIdenCIar a publicaçao deste instrumento por

extrato no Diario OfiCial da Uniao no prazo preVIsto na Lei nº 8 666 de1993

17 CLAUSULA DECIMA SETIMA —FORO

171 E eleito o Foro da comarca de Curitiba PR para dirimir os litigios que decorrerem da

execuçao deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conCIIIaçao conforme art 55

ê2º da Lei nº 8 666/93

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes

I Paranavai 03 de fevereiro de 2020
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